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REQUERIMENTO N.º 157/2025
 


Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.283/24, que “"Garante às pessoas com deficiência auditiva e deifciência na fala, o acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos, nas atividades e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades da Educação oferecida na área de sua abrangência nas instituições de ensino integrantes do Sistema Municipal de Educação de Tupi Paulista e dá outras providências”.
                 


Requeiro à Casa, na forma regimental, após ouvido Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando–lhe as seguintes informações:

1. A referida Lei Municipal acima citada está sendo cumprida pela rede municipal de ensino? Caso negativo, qual o motivo?
2. Quais escolas estão aptas a realizar ou está sendo realizada e o nome do professor responsável?

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 26 de novembro de 2025.
Laércio Leandro da Silva

Vereador 
[image: image1.png]